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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 
HIPOTECÁRIA. IMÓVEL RURAL. PEQUENA PROPRIEDADE. EXPLORAÇÃO EM 
REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. IMPENHORABILIDADE. REQUISITOS. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A pequena propriedade rural, trabalhada pela família, é impenhorável, ainda que 

dada pelos proprietários em garantia hipotecária para financiamento da atividade 
produtiva. Precedentes.
2. O acórdão recorrido asseverou que o imóvel dado em garantia hipotecária se 

enquadra no conceito de pequena propriedade rural, assim como há indícios robustos 
de que o bem é explorado em regime de economia familiar, por meio do qual o 
executado obtém a renda necessária para seu sustento. Rever tais conclusões 
demandaria o reexame de provas. Incidência da Súmula 7/STJ.
3. Não estão presentes os requisitos cumulativos necessários para a majoração dos 

honorários sucumbenciais prevista no art. 85, § 11, do CPC/2015 (cf. AgInt nos EREsp 
n. 1.539.725/DF, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Segunda Seção, julgado em 
9/8/2017, DJe 19/10/2017). 
4. Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 13 de Maio de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.428.588 - PR (2019/0007688-0)
  

 

  

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE: 

Cuida-se, na origem, de agravo de instrumento interposto por Cooperativa 

de Crédito Rural com Interação Solidária Sul Paranaense - Cresol Sul Paranaense 

contra decisão que, nos autos da execução hipotecária ajuizada em desfavor de 

Everaldo Lenart, determinou a desconstituição da penhora que recaíra sobre imóvel 

impenhorável.

A Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná negou 

provimento ao inconformismo, em acórdão assim ementado (e-STJ, fls. 382-391):

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 
DISCUSSÃO SOBRE A IMPENHORABILIDADE DE IMÓVEL RURAL. 
CARACTERIZAÇÃO DE PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. 
INDÍCIOS, ADEMAIS, DE EXPLORAÇÃO DO IMÓVEL EM REGIME 
DE ECONOMIA FAMILIAR. IMPENHORABILIDADE VERIFICADA. 
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 5°, XXVI DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. GARANTIA CONSTITUCIONAL FUNDAMENTAL QUE 
NÃO PODE SER OBJETO DE RENÚNCIA. RECURSO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO.

A cooperativa interpôs recurso especial, fundamentado nas alíneas a e c 

do permissivo constitucional, apontando, além de dissídio jurisprudencial, violação aos 

arts. 3º, V, e 5º da Lei n. 8.009/1990.

Sustentou, em síntese, a penhorabilidade do imóvel dado em garantia de 

dívida devidamente registrada em sua matrícula, pois o ora recorrido abriu mão da 

proteção legal.

Contrarrazões às fls. 437-444 (e-STJ).

O Tribunal de origem negou seguimento ao recurso sob o fundamento de 

incidir a Súmula 7/STJ.

Irresignada, a recorrente apresentou agravo refutando o óbice apontado 

pela Corte estadual.

Contraminuta às fls. 489-496 (e-STJ).

Em decisão monocrática proferida por este signatário, conheceu-se do 
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agravo para negar provimento ao recurso especial, conforme se verifica da seguinte 

ementa (e-STJ, fls. 504-507):

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 
IMÓVEL RURAL. PEQUENA PROPRIEDADE. EXPLORAÇÃO EM 
REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. IMPENHORABILIDADE. 
REQUISITOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO ESPECIAL.

Nas razões do agravo interno (e-STJ, fls. 511-514), a cooperativa refuta a 

incidência da Súmula 7/STJ, alegando ser prescindível o reexame de provas, bem 

como repisa o argumento trazido no recurso especial acerca da possibilidade do imóvel 

dado garantia.

Impugnação às fls. 518-521 (e-STJ).

É o relatório.
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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 
IMÓVEL RURAL. PEQUENA PROPRIEDADE. EXPLORAÇÃO EM REGIME DE ECONOMIA 
FAMILIAR. IMPENHORABILIDADE. REQUISITOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 
7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A pequena propriedade rural, trabalhada pela família, é impenhorável, ainda que dada pelos 

proprietários em garantia hipotecária para financiamento da atividade produtiva. Precedentes.
2. O acórdão recorrido asseverou que o imóvel dado em garantia hipotecária se enquadra no 

conceito de pequena propriedade rural, assim como há indícios robustos de que o bem é 
explorado em regime de economia familiar, por meio do qual o executado obtém a renda 
necessária para seu sustento. Rever tais conclusões demandaria o reexame de provas. 
Incidência da Súmula 7/STJ.
3. Não estão presentes os requisitos cumulativos necessários para a majoração dos honorários 

sucumbenciais prevista no art. 85, § 11, do CPC/2015 (cf. AgInt nos EREsp n. 1.539.725/DF, 
Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Segunda Seção, julgado em 9/8/2017, DJe 19/10/2017). 
4. Agravo interno desprovido.
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VOTO

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE (RELATOR): 

Os argumentos trazidos pela agravante não são capazes de modificar as 

conclusões da deliberação unipessoal.

Consoante assinalado anteriormente, esta Corte Superior entende que a 

pequena propriedade rural, trabalhada pela família, é impenhorável, ainda que dada 

pelos proprietários em garantia hipotecária para financiamento da atividade produtiva. 

A propósito:

RECURSO ESPECIAL. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. 
GARANTIA HIPOTECÁRIA. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. 
FINANCIAMENTO DA ATIVIDADE PRODUTIVA. 
IMPENHORABILIDADE. ARTS. 649, VIII, DO CPC, E 5º, XXVI, DA 
CF/88. PROVIMENTO.
 1. A pequena propriedade rural, trabalhada pela família, é impenhorável, 
ainda que dada pelos proprietários em garantia hipotecária para 
financiamento da atividade produtiva. Artigos 649, VIII, do Código de 
Processo Civil, e 5º, XXVI, da Constituição Federal. 
2. Recurso provido para afastar a penhora. (REsp 1368404/SP, Rel. 
Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 13/10/2015, DJe 
23/11/2015)

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - AÇÃO 
DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PEQUENA 
PROPRIEDADE RURAL - IMPENHORABILIDADE - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. 
IRRESIGNAÇÃO DA EXEQUENTE. 
1. Com efeito, a jurisprudência desta Corte Superior é assente no sentido 
de que "o imóvel que se enquadra como pequena propriedade rural, 
indispensável à sobrevivência do agricultor e de sua família, é 
impenhorável, consoante disposto no parágrafo 2º do artigo 4º da Lei n. 
8.009/1990, norma cogente e de ordem pública que tem por escopo a 
proteção do bem de família, calcado no direito fundamental à moradia" 
(EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 222936/SP, Rel. Min. LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 26/02/2014). 
2. "A pequena propriedade rural, trabalhada pela família, é impenhorável, 
ainda que dada pelos proprietários em garantia hipotecária para 
financiamento da atividade produtiva. Artigos 649, VIII, do Código de 
Processo Civil, e 5º, XXVI, da Constituição Federal." (REsp 1368404/SP, 
Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 
13/10/2015, DJe 23/11/2015) 
3. Agravo interno desprovido. (AgInt nos EDcl no AREsp 832464/PR, 
Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 27/06/2017, DJe 
01/08/2017)

Documento eletrônico VDA21686734 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Marco Aurélio Bellizze   Assinado em: 06/05/2019 18:10:00
Código de Controle do Documento: 4D7EA05B-4A14-4F40-82C9-0457D78C9D4C



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Outrossim, também já se decidiu que a impenhorabilidade da pequena 

propriedade rural não exige que o débito exequendo seja oriundo da atividade 

produtiva, tampouco que o imóvel sirva de moradia ao executado e à sua família.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 
IMPENHORABILIDADE DE PEQUENA PROPRIEDADE RURAL, 
DEFINIDA EM LEI E TRABALHADA PELA ENTIDADE FAMILIAR, 
COM ESCOPO DE GARANTIR A SUA SUBSISTÊNCIA. REJEIÇÃO, 
PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS, SOB O FUNDAMENTO DE QUE 
O EXECUTADO NÃO RESIDE NO IMÓVEL E DE QUE O DÉBITO 
NÃO SE RELACIONA À ATIVIDADE PRODUTIVA. IRRELEVÂNCIA. 
RECONHECIMENTO. NECESSIDADE DE SE AFERIR, TÃO 
SOMENTE, SE O BEM INDICADO À CONSTRIÇÃO JUDICIAL 
CONSTITUI PEQUENA PROPRIEDADE RURAL, NOS TERMOS DA 
LEI DE REGÊNCIA, E SE A ENTIDADE FAMILIAR ALI DESENVOLVE 
ATIVIDADE AGRÍCOLA PARA O SEU SUSTENTO. RECURSO 
ESPECIAL PROVIDO. 
1. Tomando-se por base o fundamento que orienta a impenhorabilidade 
da pequena propriedade rural (assegurar o acesso aos meios geradores 
de renda mínima à subsistência do agricultor e de sua família), não se 
afigura exigível, segundo o regramento pertinente, que o débito 
exequendo seja oriundo do atividade produtiva, tampouco que o imóvel 
sirva de moradia ao executado e de sua família. 
2. Considerada a relevância da pequena propriedade rural trabalhada 
pela entidade familiar, a propiciar a sua subsistência, bem como 
promover o almejado atendimento à função sócioeconômica, afigurou-se 
indispensável conferir-lhe ampla proteção. 
2.1 O art. 649, VIII, do CPC/1973 (com redação similar, o art. 833, 
CPC/2015), ao simplesmente reconhecer a impenhorabilidade da 
pequena propriedade rural, sem especificar a natureza da dívida, acabou 
por explicitar a exata extensão do comando constitucional em comento, 
interpretado segundo o princípio hermenêutico da máxima efetividade. 
2.2 Se o dispositivo constitucional não admite que se efetive a penhora 
da pequena propriedade rural para assegurar o pagamento de dívida 
oriunda da atividade agrícola, ainda que dada em garantia hipotecária (ut 
REsp 1.368.404/SP, Relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta 
Turma, julgado em 13/10/2015, DJe 23/11/2015), com mais razão há que 
reconhecer a impossibilidade de débitos de outra natureza viabilizar a 
constrição judicial de bem do qual é extraída a subsistência do agricultor 
e de sua família. 
3. O fundamento que orienta a impenhorabilidade do bem de família 
(rural) não se confunde com aquele que norteia a da pequena 
propriedade rural, ainda que ambos sejam corolários do princípio maior 
da dignidade da pessoa humana, sob a vertente da garantia do 
patrimônio mínimo. O primeiro, destina-se a garantir o direito 
fundamental à moradia; o segundo, visa assegurar o direito, também 
fundamental, de acesso aos meios geradores de renda, no caso, o imóvel 
rural, de onde a família do trabalhador rural, por meio do labor agrícola, 
obtém seu sustento. 
3.1 As normas constitucional e infralegal já citadas estabelecem como 
requisitos únicos para obstar a constrição judicial sobre a pequena 
propriedade rural: i) que a dimensão da área seja qualificada como 
pequena, nos termos da lei de regência; e ii) que a propriedade seja 
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trabalhada pelo agricultor e sua família. Assim, para o reconhecimento da 
impenhorabilidade da pequena propriedade rural, não se exige que o 
imóvel seja a moradia do executado, impõe-se, sim, que o bem seja o 
meio de sustento do executado e de sua família, que ali desenvolverá a 
atividade agrícola. 
3.2 O tratamento legal dispensado à impenhorabilidade da pequena 
propriedade rural, objeto da presente controvérsia, afigura-se totalmente 
harmônico com aquele conferido à impenhorabilidade do bem de família 
(rural). O art. 4º, § 2º, da Lei n. 9.008/1990, que disciplina a 
impenhorabilidade do bem de família, põe a salvo de eventual contrição 
judicial a sede da moradia, e, em se tratando de pequena propriedade 
rural, a área a ela referente. 
4. Recurso especial provido. (REsp 1591298/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio 
Bellizze, Terceira Turma, julgado em 14/11/2017, DJe 21/11/2017)

Na hipótese dos autos, o acórdão recorrido asseverou que o imóvel dado 

em garantia hipotecária se enquadra no conceito de pequena propriedade rural, assim 

como há indícios robustos de que o bem é explorado em regime de economia familiar, 

por meio do qual o executado obtém a renda necessária para seu sustento.

Portanto, a revisão do julgado importa necessariamente no reexame de 

provas, o que é vedado em âmbito de recurso especial, ante o óbice do enunciado n. 7 

da Súmula deste Tribunal. 

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL 
CIVIL. CPC/73. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA 211/STJ. BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL. 
IMPENHORABILIDADE. PRECLUSÃO. PEQUENA PROPRIEDADE 
RURAL. CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO PELA AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS. REVISÃO DO JULGADO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA 
MANTIDA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. (AgInt no REsp 
1752889/RO, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, 
julgado em 12/11/2018, DJe 16/11/2018)

Por fim, no que tange ao pleito de majoração dos honorários recursais da 

parte agravada, constata-se que a Segunda Seção do STJ firmou entendimento de ser 

cabível sua majoração somente quando a verba for devida desde a origem, bem como 

afastou a sua fixação no julgamento de agravo interno ou de embargos de declaração 

(cf. AgInt nos EREsp n. 1.539.725/DF, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Segunda 

Seção, julgado em 9/8/2017, DJe 19/10/2017). 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

É como voto.
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TERMO

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva e
Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.

 

Brasília, 14 de Maio de 2019
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